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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 41/2020 - DG/ES/REI TORI A/I FPB, de 1 de julho de 2020.   

O  DI RETO R GERAL SUBSTI TUTO  - CAMPUS ESPERANÇA DO  I NSTI TUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO , CI ÊNCI A E TECNO LO GI A DA              

PARAÍ BA , nomeado pela Portaria 40/2020 - DG/ES/REITORIA/IFPB, de 29 de junho de 2020, no uso de suas atribuições legais e

considerando o contido no Ofício 28/2020 - DG/ES/REITORIA/IFPB, de 23 de junho de 2020,

RESO LVE:

Ar t. 1 °    Interromper, no período de 0 1 -0 7 -2 0 2 0  a  2 7 -0 7 -2 0 2 0                   , as férias regulamentares rela?vas ao exercício

2020 do servidor JO SÉ ANTÔ NI O  FÉLI X  DA CUNHA          , ocupante do cargo de As s i s tente em Admi ni s tr a ç ã o              , Matrícula SIAPE nº

1807099, do Quadro Permanente de Pessoal deste Ins?tuto, Campus Esperança, de acordo com o art. 80 da Lei nº 8.112/90, passando

o referido período a ser usufruído de 3 1 -0 8 -2 0 2 0  a  2 6 -0 9 -2 0 2 0                 .

(assinado eletronicamente)

I VÃ BARBO SA LUCI ANO  

Di r etor  Ger a l  Subs ti tuto - Ca mpus  Es per a nç a             

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Iva Barbosa Luciano, COORDENADOR - FG2 - CGP-ES, em 01/07/2020 10:07:11.

Este documento foi emi?do pelo SUAP em 01/07/2020. Para comprovar sua auten?cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hMps://suap.ifpb.edu.br/auten?car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

104670

9af29a4c66
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 42/2020 - DG/ES/REI TORI A/I FPB, de 1 de julho de 2020.   

O  DI RETO R GERAL SUBSTI TUTO  - CAMPUS ESPERANÇA DO  I NSTI TUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO , CI ÊNCI A E TECNO LO GI A DA              

PARAÍ BA , designado pela Portaria 40/2020 - DG/ES/REITORIA/IFPB, de 29 de junho de 2020, no uso de suas atribuições legais e

considerando o disposto na Portaria 2628/2019 - REITORIA/IFPB, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:

Ar t. 1 °   Dispensar a servidora HO ZANA LI RA DA CO STA   , CPF Nº 067.516.904-60, Peda gogo-Ár ea   , do Quadro Permanente de Pessoal

deste Instituto, da Função de Coordenador Pedagógico e de Apoio ao Estudante do Campus Esperança, Código FG-02;

Ar t. 2 °   Elogiar a referida servidora pela dedicação e zelo com que desempenhou as atribuições que lhes foram conferidas;

Ar t. 3 °   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

I VÃ BARBO SA LUCI ANO  

Di r etor  Ger a l  Subs ti tuto - Ca mpus  Es per a nç a             

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Iva Barbosa Luciano, COORDENADOR - FG2 - CGP-ES, em 01/07/2020 10:40:45.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 01/07/2020. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hMps://suap.ifpb.edu.br/autenLcar-documento/ e

forneça os dados abaixo:

104677

4f4813597c
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 43/2020 - DG/ES/REI TORI A/I FPB, de 1 de julho de 2020.   

O  DI RETO R GERAL SUBSTI TUTO  - CAMPUS ESPERANÇA DO  I NSTI TUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO , CI ÊNCI A E TECNO LO GI A DA              

PARAÍ BA , designado pela Portaria 40/2020 - DG/ES/REITORIA/IFPB, de 29 de junho de 2020, no uso de suas atribuições legais e

considerando o disposto na Portaria 2628/2019 - REITORIA/IFPB, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:

Ar t. 1 °    Designar o servidor FÁBI O  EVANGELI STA SO ARES       , CPF Nº 910.944.613-34, Téc ni c o em As s untos  Educ a c i ona i s                , do

Quadro Permanente de Pessoal deste InsAtuto, para desempenhar a função de Coordenador Pedagógico e de Apoio ao Estudante do

Campus Esperança, Código FG-02;

Ar t. 2 °   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

I VÃ BARBO SA LUCI ANO  

Di r etor  Ger a l  Subs ti tuto - Ca mpus  Es per a nç a             

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Iva Barbosa Luciano, COORDENADOR - FG2 - CGP-ES, em 01/07/2020 10:47:00.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 01/07/2020. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hIps://suap.ifpb.edu.br/autenAcar-documento/ e

forneça os dados abaixo:

104684

c400068c8c
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 44/2020 - DG/ES/REI TORI A/I FPB, de 7 de julho de 2020.   

O  DI RETO R GERAL SUBSTI TUTO  - CAMPUS ESPERANÇA DO  I NSTI TUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO , CI ÊNCI A E TECNO LO GI A DA              

PARAÍ BA , designado pela Portaria 40/2020 - DG/ES/REITORIA/IFPB, de 29 de junho de 2020, no uso de suas atribuições legais e

considerando o disposto na Portaria 2628/2019 - REITORIA/IFPB, de 28 de novembro de 2019,

RESO LVE:

I  -    Constituir a Comissão de Recebimento de Bens Permanentes, no âmbito do Campus Esperança;

I I  -       Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

    Nel s on Lui z da  Si l va  O l i vei r a , SI APE: 2 7 8 1 8 2 2                     

    Ar l i ndo Ga r c i a  de Sá  Ba r r eto Neto, SI APE: 1 4 2 3 0 4 3                    

    Br uno Al l i s on Ar a új o, SI APE: 2 0 4 4 2 0 6                

    Va l nyr  Va s c onc el os  Li r a , SI APE: 1 4 4 6 5 1 9                    

I I I  -        Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

I VÃ BARBO SA LUCI ANO  

Di r etor  Ger a l  Subs ti tuto - Ca mpus  Es per a nç a             

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Iva Barbosa Luciano, COORDENADOR - FG2 - CGP-ES, em 07/07/2020 10:15:38.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 07/07/2020. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hMps://suap.ifpb.edu.br/autenKcar-documento/ e

forneça os dados abaixo:

105792

11ec871089
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 45/2020 - DG/ES/REI TORI A/I FPB, de 14 de julho de 2020.   

O  DI RETO R GERAL SUBSTI TUTO  - CAMPUS ESPERANÇA DO  I NSTI TUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO , CI ÊNCI A E                        

TECNO LO GI A DA PARAÍ BA       , nomeado pela Portaria 40/2020 - DG/ES/REITORIA/IFPB, de 29 de junho de 2020, no uso de suas

atribuições legais e considerando o contido no Ofício 28/2020 - DG/ES/REITORIA/IFPB, de 23 de junho de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato
05/2020 firmado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - Campus Esperança e a empresa
PLENITUDE SEGURANÇA PRIVADA LTDA , CNPJ  n.° 17.392.053/0001-06:

Nome do Servidor Matrícula Função

Luana Camilla Cordeiro Braz 2389127 Gestor do Contrato

Robério do Nascimento 1157170 Fiscal Administrativo Titular

Geniele Trajano da Silva 2276176 Fiscal Administrativo Substituto

Genard Dantas de Aguiar Neto 1958276 Fiscal Técnico Titular

Fábio Evangelista Soares 1963280 Fiscal Técnico Substituto

Art. 2º O referido Contrato tem como objeto a contratação de empresa Pessoa Jurídica para prestação de serviços
continuados de vigilância patrimonial armada, em turno de 12X36 horas, de segunda-feira a doomingo, com disponibilização de mão
de obra em regime de dedicação exclusiva, para atender o IFPB - Campus Esperança..

Art. 3º Caberá ao Gestor do Contrato coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo público usuário, bem como os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.

Art. 4º Caberá ao Fiscal Administrativo o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços
nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem
como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.

Art. 5º Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos, avaliando a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos
serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de
pagamento conforme o resultado.

Art. 6° Os fiscais substitutos atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares dos respectivos
titulares.

Art. 7º Fica autorizado ao Gestor do Contrato emitir e assinar ofícios à Contratada quando houver necessidade de
comunicação com a mesma.

Art. 8º A vigência desta fiscalização ocorrerá enquanto perdurar obrigações referentes ao respectivo contrato.

(assinado eletronicamente)

IVÃ BARBOSA LUCIANO

Diretor Geral Substituto - Campus Esperança



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Iva Barbosa Luciano, COORDENADOR - FG2 - CGP-ES, em 14/07/2020 09:38:23.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 14/07/2020. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hKps://suap.ifpb.edu.br/autenIcar-documento/ e

forneça os dados abaixo:

106784
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 46/2020 - DG/ES/REI TORI A/I FPB, de 20 de julho de 2020.   

O Diretor Geral do Campus Esperança do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado
pela Portaria no 2.848/2018 - Reitoria de 30 de novembro 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Portaria nº 268/2018-Reitoria/IFPB, de 8 de fevereiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato
06/2020 firmado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - Campus Esperança e a empresa ZELO
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, CNPJ  n.° 10.339.944/0001-41:

Nome do Servidor Matrícula Função

Luana Camilla Cordeiro Braz 2389127 Gestor do Contrato

Geniele Trajano da Silva 2276176 Fiscal Administrativo Titular

Fábio Evangelista Soares 1963280 Fiscal Administrativo Substituto

Robério do Nascimento 1157170 Fiscal Técnico Titular

Genard Dantas de Aguiar Neto 1958276 Fiscal Técnico Substituto

Art. 2º O referido Contrato tem como objeto a contratação de serviços continuados de limpeza e conservação, para
atender o IFPB - Campus Esperança, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, e todos os materiais de
consumo, insumo e equipamentos necessários e adequados que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

Art. 3º Caberá ao Gestor do Contrato coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo público usuário, bem como os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.

Art. 4º Caberá ao Fiscal Administrativo o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços
nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem
como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.

Art. 5º Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos, avaliando a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos
serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de
pagamento conforme o resultado.

Art. 6° Os fiscais substitutos atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares dos respectivos
titulares.

Art. 7º Fica autorizado ao Gestor do Contrato emitir e assinar ofícios à Contratada quando houver necessidade de
comunicação com a mesma.

Art. 8º A vigência desta fiscalização ocorrerá enquanto perdurar obrigações referentes ao respectivo contrato.

Valnyr Vasconcelos Lira

Diretor Geral - Campus Esperança



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO DO CAMPUS ESPERANÇA 

 

Elaboração, montagem, impressão e distribuição: 

Coordenação de Gestão de Pessoas 
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